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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 122/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

	
	Venho, por meio desta, encaminhar para apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 122/2025, que tem por finalidade dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento municipal vigente.
	O referido crédito tem como objetivo acrescer ao orçamento do Município, no exercício de 2025, recursos orçamentários e financeiros oriundos do Estado do Rio Grande do Sul, por meio da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Irrigação, destinados à manutenção de estradas vicinais.
	O Município apresentou um Plano de Trabalho visando sua habilitação, o qual foi considerado apto, resultando na liberação de recursos financeiros significativos para a conservação de parte de nossas estradas. O convênio, por parte do Município, foi assinado no último dia 03 de julho, e encontra-se em trâmite para os procedimentos internos.
	Para melhor acompanhamento da aplicação dos recursos financeiros a serem recebidos, encaminha-se em anexo cópia do Plano de Trabalho elaborado.
	Este é mais um recurso de grande relevância que se soma aos esforços locais para o bom desempenho das atividades municipais. Assim, aguardo a aprovação desta proposta legislativa por esta respeitável Casa.
	Sem mais para o momento, subscrevo-me.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 122, DE 04 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

06 – Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
02 – Serviços de Atendimento a Produção
20 – Agricultura 
608 – Promoção da Produção Agropecuária
0602 – Fortalecendo a Agricultura Familiar
2.604 – Manutenção das Estradas Para Escoamento da Produção
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Fonte de Recurso: 2.701.0000.1102 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 727,84 (setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 300.727,84 (trezentos mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do excesso de arrecadação projetados para o exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.701.0000.1102 – Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3° Servirão ainda de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 - Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 727,84 (setecentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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